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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 959, DE 2020 
 

 

Estabelece a operacionalização do pagamento do 
Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da 
Renda e do benefício emergencial mensal de que trata a 

Medida Provisória nº 936, de 1º de abril de 2020, e 
prorroga a vacatio legis da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, que estabelece a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD.  

 

 

EMENDA ADITIVA Nº 
 

O art. 2º da Medida Provisória nº 959, de 2020, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 2º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º As instituições responsáveis pelo pagamento do benefício 

emergencial previsto no caput deste artigo e do auxílio 

emergencial de que trata a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

cujos depósitos sejam em contas digitais, serão obrigadas a 

facilitar aos beneficiários que não manuseiam ou não tenham 

acesso à tecnologia e internet, o saque do seu auxílio apenas 

com a apresentação do Cadastro de Pessoa Física - CPF e de 

um documento de identificação com foto. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo precípuo desta emenda é o de obrigar que as instituições 

responsáveis facilite aos beneficiários o saque do Auxílio Emergencial das contas 

digitais, permitindo assim que aquelas pessoas que não têm qualquer facilidade no 

manuseio de tecnologias ou não têm acesso à internet não venham a ser 

prejudicadas ao tentarem receber os benefícios.  

Infelizmente, a sistemática atual adotada pela Caixa condiciona o 

recebimento do auxílio à geração de um código recebido em SMS, por intermédio de 

um aplicativo denominado “Caixa Tem”, sem que tenha considerado a realidade 

difícil de milhares de brasileiros de baixa renda ou com escolaridade deficiente que, 
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além de não terem facilidade no manuseio de aplicativos em aparelhos de celulares 

ou computadores, também não possuem qualquer acesso à internet.  

Tal realidade, de fato, afeta muitos brasileiros que não têm qualquer 

familiaridade com a utilização desses aplicativos, a exemplo de muitos que vivem no 

meio rural e estão sofrendo para conseguir fazer o saque do seu auxílio. 

Ademais, já é notícia de que o mencionado aplicativo vem gerando 

muitos erros, inclusive com o não envio de um código necessário por SMS, o que 

dificulta sobremaneira o acesso dessas pessoas tão necessitadas aos recursos 

relacionados com os benefícios em questão. 

Essa emenda é de grande importância, pois busca amparar milhões 

de cidadãos brasileiros – vítimas dos severos efeitos econômicos da pandemia 

causada pelo Covid-19 – notadamente no que diz respeito ao pronto e mais fácil 

acesso aos benefícios. 

Pede-se, assim, o acolhimento desta emenda à MP 959/20. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2020.  

 
Deputado  VILSON DA FETAEMG 

PSB/MG 
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